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Dia Mês Dia da semana Acontecimento Feriado / Ponto facultativo

01 Janeiro Domingo Confraternização Universal Feriado Nacional

(Lei nº 662/1949)

16 Janeiro Segunda-feira Dia de Monsenhor Expedito Sobral de Medeiros Feriado Municipal

(Lei Municipal nº 1.049/2021)

25 Janeiro Quarta-feira Comemorado o testemunho de conversão de São

Paulo, padroeiro do Município

Feriado Municipal

(Lei Municipal nº 80/1976)

20 Fevereiro Segunda-feira Carnaval Ponto Facultativo

21 Fevereiro Terça-feira Carnaval Ponto Facultativo

22 Fevereiro Quarta-feira Quarta-feira de Cinzas Ponto Facultativo

06 Abril Quinta-feira Semana Santa Ponto Facultativo

07 Abril Sexta-feira Paixão de Cristo Feriado Nacional

(Lei nº 9.093/1995)

21 Abril Sexta-feira Tiradentes Feriado Nacional

(Lei nº 662/1949)

01 Maio Segunda-feira Dia Mundial do Trabalho Feriado Nacional

(Lei nº 662/1949)

08 Junho Quinta-feira Corpus Christi Ponto Facultativo

29 Junho Quinta-feira Dia de São Pedro e São Paulo Feriado Municipal

(Lei Municipal nº 80/1976)

07 Setembro Quinta-feira Independência do Brasil Feriado Nacional

(Lei nº 662/1949)

03 Outubro Terça-feira Culto Público dos Santos Mártires de Cunhaú e

Uruaçu

Feriado Estadual

(Lei Estadual nº 8.913/2006)

12 Outubro Quinta-feira Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional

(Lei nº 6.802/1980)

28 Outubro Sábado Dia do Servidor Público Ponto Facultativo (Lei Municipal nº

398/1998)

02 Novembro Quinta-feira Finados Feriado Nacional

(Lei nº 662/1949)

15 Novembro Quarta-feira Proclamação da República Feriado Nacional

(Lei nº 662/1949)

25 Dezembro Segunda-feira Natal Feriado Nacional

(Lei nº 662/1949)

30 Dezembro Sábado Aniversário de Emancipação Política Feriado Municipal

(Lei Municipal nº 80/1976)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 150, DE 09 DE JANEIRO DE 2022

FIXA PONTOS FACULTATIVOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN, PARA O ANO DE 2023.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei Orgânica do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo, nas repartições públicas da Administração Municipal direta, indireta, autárquica e fundacional, nos dias
indicados no Anexo Único deste Decreto, com exceção dos serviços urgentes de saúde e de limpeza urbana.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
São Paulo do Potengi/RN, 09 de janeiro de 2023.
 
EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO
 

 
São Paulo do Potengi/RN, 09 de janeiro de 2023.
 
EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO
Prefeito Municipal
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